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TERMO DE DECISÃO 
 

O Tribunal Permanente de Justiça Desportiva, por ocasião dos 35º Jogos da 

Juventude do Paraná, tendo em pauta o processo nº TP 017/2023, julgou improcedente a 

denúncia, ABSOLVENDO, por maioria de votos, MUNICÍPIO DE HONÓRIO 

SERPA, nos Jogos da Juventude do Paraná, das punições do artigo 191 do COJDD.  
  

Razões e decisão, constantes da ata e fls. 
 

 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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